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VERTET{TE BO LÉRIO

GABINETE DO PREFEITO

PORTARIA N" 08112022

Remaneja e Loculiza Serviclora.

O Prefeito do Município de Vertente do Lério no uso de suas atribuições que lhe

são conÍêridas, pela Constituição da República do Estado e, sobretudo pela Lei

Orgânica local.

COI{SIDERANDO, a necessidade da Secretaria de Educação;

CONSIDERANDO, a solicitação leita pela Secretária da reÍbrida

Secretaria.

RESOLVE:

Art. 10- REMANEJAR a servidora MARIA MARIELA ARRUDA DE

AGLIIAR, matrícula: 95716, Auxiliar de Serviços Gerais, poúadora do RG: 4742638

SSP/PE e inscrita no CPF sob o no: 920.581 .324-9l,paraa Secretaria de Educação;

Art. 20- LOCALIZAR a referida Servidora para exercer sua função na

Escola Municipal José Batista de Souza, situada na sede deste município.

Art. 30- Fica ao encargo da Diretora Escolar definir o horário de trabalho do

referido servidor.

Art. 4o- Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação,

revogando-se a Portaria A29 12021.

Gabinete do Prefeito de Vertente do Lerio-PE, 14 de junho de2022.
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